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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e 
contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 2.762, de 2019, que “Altera a Lei 
nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, para considerar como experiência profissional 
o estágio realizado pelo estudante.” 

 

Ouvidos, o Ministério da Educação, o Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao 
Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

 

“Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, pois desnatura o caráter pedagógico complementar 
à formação educacional do estágio e compromete critério de seleção de 
concursos públicos. 

Ademais, a proposição legislativa é inconstitucional porque a previsão 
de regulamentação genericamente atribuída ao Poder Público promove a 
centralização de competência exclusivamente no Presidente da República, em 
violação à autonomia dos entes federativos e à independência dos Poderes, 
previstas nos art. 2º e art. 18 da Constituição.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 8 de maio de 2026. 



 

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, para considerar como 
experiência profissional o estágio 
realizado pelo estudante. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, para 
considerar como experiência profissional o estágio realizado pelo estudante. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 1º ................................................................................................ 
..................................................................................................................... 

§ 3º O estágio é considerado como experiência profissional.  
§ 4º O poder público regulamentará as hipóteses em que a 

experiência profissional a que se refere o § 3º deste artigo valerá para 
provas em concurso público.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 

 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

                   OFÍCIO Nº 409/2026/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF

Assunto: Veto integral. 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho  Mensagem  com  a  qual  o  Senhor  Presidente  da  República  res�tui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 2.762, de 2019, que “Altera a Lei nº 11.788, de 25
de  setembro  de  2008,  para  considerar  como  experiência  profissional  o  estágio  realizado  pelo
estudante.”,  que  comunica  veto  integral  por  contrariedade  ao  interesse  público  e  por
incons�tucionalidade.

Atenciosamente,

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministra de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 11/05/2026, às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7548100 e o código CRC
615E13C3 no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.000784/2026-35 SEI nº 7548100
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